
 LEI  MUNICIPAL  Nº 4.688, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010

Concede  Título de  Cidadão Taquarense ao 
Senhor VALMOR HAAG.

DÉLCIO HUGENTOBLER, Prefeito Municipal de Taquara, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, FAÇO SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Concede o Título de  Cidadão Taquarense ao Senhor VALMOR 
HAAG.

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO MUNIC. DE. DINIZ MARTINS RANGEL - Taquara, 30 de novembro de 2010.

DÉLCIO HUGENTOBLER
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se.

 José Alveri Alves Pedroso
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento Estratégico


